
www.oregionaljornal.com.br Nova Esperança, Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2020Diretor: Edemar Del Grossi

NOVA ESPERANÇA
Fundado em 03/04/60 - Ano 60 ............. Nº 3154
Rua Lord Lovat nº 500 - Telefax (44) 3252-1177

Telefone (44) 99111-1871

COLORADO
Fundado em 25/12/76 - Ano 44 ......... Nº 2241

Rua Dep. Branco Mendes nº 549 
Telefone - (44) 99111-1871 - (44) 99823-7917

Nesta edição: 10 páginas

contato@oregionaljornal.com.br

60 anos

Pela primeira vez na 
região, a deputada fe-
deral Aline Sleutjes 

esteve presente na cidade de 
Jardim Olinda, emocionando 
a todos pela sua luta, sua 
batalha até chegar ao seu 
grande sonho de se eleger 
deputada federal. Logo no 
seu primeiro ano como depu-
tada destinou ao Noroeste do 
Estado 5 milhões, uma região 
que ela nunca tinha visitado, 
onde ninguém a conhecia; 
“E  hoje graças a Deus abriu 
as portas e podemos dizer 
que temos uma deputada 
que olha com muito amor 
e carinho para o interior do 
Paraná”, disse a Prefeita 

Jardim Olinda recebe  a “Deputada da Ponte” 
Aline Sleutjes é vice-lider no Governo do Presidente Bolsonaro

Lucimar.  
A Deputada Aline foi quem 

concedeu o recurso de 2 
milhões de reais destinado 
a construção da ponte sobre 
o Rio Pirapó, obra que vai 
religar o anel viário de Jardim 
Olinda ao Paraná, atualmen-
te interrompido com a queda 
da ponte em janeiro de 2016. 
Sleutjes apresentou também 
alguns projetos para este ano 
e prestou  também esclareci-
mento sobre o Apoiamento 
do Aliança pelo Brasil. 

O Aliança pelo Brasil ain-
da não é um partido, porém 
poderá vir a ser caso obte-
nha-se o apoio necessário 
da população brasileira é 

uma proposta do Presidente 
Bolsonaro, do qual Aline Sleu-
tjes é Vice-Lider na Câmara 
Federal.  Desde que recebeu 
a palavra solida da Deputada 
Aline em Brasilia, confi rman-
do sua disposição em alocar 
os recursos para esta obra 
de integração, no  segundo 
semestre do ano passado,é 
só tocar no assunto da ponte 
com a também “Prefeita da 
Ponte” Lucimar se emociona 
e não é prá menos, pois as 
duas mulheres, (colegas de 
profi ssão-Professoras)  estão 
realizando uma conquista 
pratica,funcional, econômica 
e de grande alcance social. 
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Sob chuva fi na, a deputada federal Aline e a prefeita Lucimar, 
estiveram no local onde fi cava a antiga ponte sobre Rio Pirapó

O salão Paroquial de Jardim Olinda recebeu populares e autoridades de toda região do Vale do Paranapanema

Em Curitiba, o encontro 
entre o Prefeito Professor 
Índio com o Diretor Geral 

do Hospital Metropolitano de 
Sarandi, Conrado Ferri, rendeu 
frutos para a população de 
Mandaguaçu. Isso porque no 
dia 11 de dezembro fi cou regis-
trado os primeiros passos para 
a negociação de concessão 
para que o Hospital Metropoli-
tano (HM) pudesse atender no 
município, através do convênio 
do Sistema Único de Saúde 
(SUS), nas instalações do Hos-
pital São Lourenço (que deixou 
de atender pelo sistema públi-
co de saúde em 2019). 

Outras reuniões aconte-
ceram, até que na 3ª feira de 
Janeiro (dia 28) do corrente 
ano, na Prefeitura de Manda-
guaçu, ocorreu uma nova reu-
nião para tratar dos assuntos 
técnicos entre o município e a 
diretoria do HM.

“Em dezembro o Diretor 

Prefeitura de Mandaguaçu 
fi rma parceria com Hospital 

Metropolitano de Sarandi

Geral do Hospital Metropoli-
tano, Conrado Ferri, solicitou 
o apoio da Prefeitura para se 
instalar aqui e nos colocamos 
a disposição para facilitar essa 
transição”, explicou o Prefeito 
Índio.  De lá para cá, ocorreram 
as tratativas para a efetivação 
da parceria.

Ainda não há uma data pre-
vista para que sejam iniciados 
os atendimentos no hospital, 
tendo em vista para que essa 
parceria seja efetivada, ques-
tões burocráticas na junta 
comercial devem ser tramita-
das. “No momento a fase é de 
ajustes, a expectativa é que o 
hospital passe a oferecer de 
imediato 11 especialidades 
médicas tanto pelo SUS, quan-
to pelos convênios, número 
que pode ser quadriplicado 
ao longo dos primeiros meses 
de atendimento”, afirmou o 
Prefeito. Outra novidade men-
cionada na reunião técnica é 

a perspectiva de ampliação na 
oferta de leitos.

No momento, o Hospital 
possui 55 leitos, número que 
poderá quase dobrar a partir 
da inauguração. A nova estru-
tura também deve contar com 
médico presencial durante 
24 horas por dia, assim como 
acontecerá a recontratação 
de boa parte da equipe de 
funcionários que acabou sendo 
dispensada quando o Hospital 
São Lourenço encerrou o con-
trato com o SUS.

Para a Secretária de Saúde, 
Cristiane Amaral, a população 
de Mandaguaçu só tem a ga-
nhar com a vinda do Hospital 
Metropolitano. “Por enquanto 
a população pode continuar 
procurando a Unidade Básica 
de Saúde (UBS) Central para 
os atendimentos de urgência 
e emergência”, orientou a Se-
cretária. Fonte: Prefeitura de 
Mandaguaçu

Câmara devolve mais 
de R$ 260 mil ao 

executivo cruzeirense

Ao encerrar o exercí-
cio de 2019, a Câ-
mara de Cruzeiro 

do sul fez a devolução de 
R$ 261.067,56 para a 
Prefeitura. Este recurso é 
resultado das economias 
e gestão das atividades 
desenvolvidas pela Câma-

ra. “Trata-se de um valor 
muito expressivo” disse o 
prefeito em entrevista e 
informou que a Adminis-
tração da Câmara deixou 
à disposição este recurso 
para o município aplicar 
nas necessidades da co-
munidade.

Vale destacar que estes 
recursos economizados po-
dem ser utilizados em sua 
totalidade para atender à 
todas as necessidades da 
Câmara, no entanto o que 
não for utilizado deve ser 
devolvido à Prefeitura ao 
fi m do exercício.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 
 
EDITAL Nº 008/2020 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca as pessoas abaixo relacionadas para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na 
Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 08.09.2019. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37717 REINALDO BRAZ APARECIDO CICERI      1º 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos  04 dias do mês de fevereiro  de 

2020. 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 
Processo nº 014/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 18de fevereirode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 007/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 18/02/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE MICRO-ONIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS COM ATENDIMENTO NO MUNICIÍPIO DE 
FLORAI, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

Floraí,04de fevereirode 2020. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 
Processo nº 020/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 19de fevereirode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 008/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 19/02/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA NOVO E 
EMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, RECURSOS ESTE DO GOVERNO FEDERAL – CONVÊNIO 
896009 – EMPENHO Nº. 2019NE800249 EM PARCERIA COM O MUNICÍPIO. 

 
Floraí,04de fevereirode 2020. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 16/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSÉ NILSON LIBANO DA SILVAS & CIA LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES PARA USO DOS GRUPOS 

DESENVOLVIDOS PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DOS PROGRAMAS: (PAIF - SCFV, 

PSC/LA - ADOLESCENTES). 

VALOR: R$46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/02/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/02/2020. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS COM ATENDIMENTO NO MUNICIÍPIO DE 
FLORAI, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

EMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, RECURSOS ESTE DO GOVERNO FEDERAL 
EMPENHO Nº. 2019NE800249 EM PARCERIA COM O MUNICÍPIO.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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“Vendo-se iludido 
pelos magos, en-
fureceu-se Hero-

des grandemente e mandou 
matar todos os meninos de 
Belém e de todos os seus 
arredores, de dois anos para 
baixo, conforme o tempo do 
qual com precisão se infor-
mara os magos.” – Evange-
lho de São Mateus, 2.16

Já perdi as contas de quan-
tas vezes li o evangelho de 
São Mateus, mas a cada lei-
tura existe algo de novo a ser 
compreendido. O grande historiador da fi losofi a Frederick C. 
Copleston confessou certa vez ao fi lósofo cristão William Lane 
Craig que, em seu estudo da história do pensamento, descobriu 
o fato de que as formas de pensamento estão confi nadas às 
respectivas épocas. Isso não faz de Copleston um relativista, 
mas apenas alguém que compreendeu que a nossa experi-
ência com a verdade varia de acordo com nossa maturidade 
intelectual e as experiências existenciais que passamos.

Com base nas minhas experiências com o caos humano,a 
primeira coisa que fui levado aperceber na passagem bíblica 
acima citada, foi o fato de que um rei – enfurecido por ter 
sido ludibriado – decidiu friamente punir uma comunidade 
inteira assassinando todos os meninos de Belém (Palestina), 
de dois anos para baixo. Isso é simplesmente terrível! Maca-
bro! Pense com cuidado do que estamos falando aqui.

Se imagine por um segundo acompanhando a história de 
um possível jovem casal judeu, da cidade de Belém, que por 
muito tempo tentaram ter um fi lho, mas não conseguiam. 
Ajoelhavam-se e oravam todos os dias, suplicando a Deus 
por um fi lho que pudesse trazer alegria e renovo naquela 
casa, realizando o sonho da jovem moça de ser mãe e do 
jovem rapaz de ser pai. Foram tantas tentativas e orações 
que enfi m, a jovem judia engravidou!

Após longos meses de espera, economia e orações, o 
lindo garoto nasceu! O pai, orgulhoso e cheio de alegria, 
passeava com o garoto no colo pelas ruas de terra de Belém 
mostrando ao fi lho os pássaros que cantavam pela manhã. 
A jovem mãe, com muito cuidado amamentava o menino e 
limpava suas roupinhas com esmero e estonteante gratidão 
ao Senhor. Todas as noites, antes de dormir, o casal rendia 
graças ao Senhor em volta do bebê que repousava como 
um anjinho em meio ao calor afetivo dos pais.

Até que certo dia, sem mais nem menos, seu fi lho já com 
um ano de idade foi capturado por invasores – funcionários 
do rei Herodes – que assassinaram a facadas o jovem pai 
para pegar o bebê, levando-o para ser ceifado por algum 
carrasco do governo tirânico, enquanto a mãe em desespero 
abraçava o corpo ensanguentado do marido, “simultanea-
mente” gritando por socorro e clamando por um milagre. 
Porém, nenhum milagre aconteceu. Seu marido? Morto. Seu 
bebê? Decepado. Sua vida? Destruída. Desolada. Aliás, há 
palavras pra expressar o caos na vida de uma mulher que 
passa por isso?

Eu fi quei, caros leitores... fi quei imaginando tudo isso e 
assustado me perguntei: Por que Deus haveria de permitir 
tudo isso? É verdade que Jesus é o nosso salvador, e é ver-
dade que muitos sofreram para cumprir as promessas do 
Senhor (Jr 31.15), mas isso é tão terrível! O que isso quer 
dizer? Que aquelas crianças eram apenas números? Mas, 
leitores... enquanto não mudei o foco não pude compreen-
der a lição do texto. Deus não quer aqui mostrar quem ele 
é, mas quem nos tornamos longe D’Ele e trancafi ados em 
nós mesmos.

O grande segredo não está na profecia sendo cumprida, 
mas na natureza de Herodes que nos é comum e da qual 
nascemos fazendo parte: a corrupção natural, a depravação 
total (da qual Calvinistas defendem enfaticamente, contrário 
a Pelagianos, Arminianos, Rousseaunianos e Marxistas que 
creem ingenuamente numa bondade inata no ser humano). 
Foi quando eu passei a ver em Herodes o exemplo da exten-
são e capacidade de um coração endurecido e humano fora 
dos termos de Deus que entendi a lição do texto. Lembrei-me 
de que Hitler, Stalin, Mao, Lenin... todos eram humanos, por 
mais difícil que seja de acreditar.

Por mais terrível que pareça, assim como Herodes nós 
podemos alimentar pecados em nosso coração a tal ponto 
que não pensaremos no que estamos destruindo. O pecado 
nos fará tão cegos que a beleza e a sacralidade da vida 
não mais importará! Nós e nosso ego se tornará o núcleo 
pelo qual o cosmos deve dobrar os joelhos em adoração 
e submissão.Veja,Herodes não é nenhum demônio ou um 
animal anômalo. Na verdade, ele é o exemplo claro do que 
no tornamos longe de Deus e do que a humanidade é capaz 
de fazer afastada da graça de Jesus.

É o nítido testemunho histórico de que existe algo de 
tão terrível dentro de nós, uma capacidade tão intensa de 
fazer o mal, capaz de, sem dó ou piedade, eliminar toda a 
alegria, a beleza, as nobres expectativas, os sonhos e sor-
risos de um lar maravilhoso, por puro orgulho e egoísmo. 
Como escreveu o intelectual Jordan Peterson: “Os humanos 
têm uma grande capacidade para fazer o mal. É um atributo 
único no mundo da vida. Podemos e deixamos as coisas 
piores, voluntariamente, com total conhecimento daquilo 
que estamos fazendo (assim como acidental, descuidada 
e de uma maneira propositalmente imprudente).” [in 12 
Regras para a Vida, p. 56.]

Ler Herodes nesse texto me faz olhar para tudo que 
há de mais gracioso no mundo - como lindos meninos de 
Belém - e temer sobre as responsabilidades que tenho em 
carregar uma natureza caída, ainda que redimida, e sua 
infl uência em minhas escolhas e decisões em momentos 
de ansiedade, medo, angústia, fúria e vanglória (os mesmos 
sentimentos que fl uíam livremente no coração do rei). As 
consequências podem ser absurdas e incorrigíveis.Tome 
cuidado consigo mesmo, mortifi que-se e suplique a Cristo 
para ser purifi cado dessa vil natureza.

Os Meninos de Belém
Por Fernando Razente |

Moradores do Assentamento Mãe de Deus de 
Jardim Olinda  recebem titulação defi nitiva de lotes

Agora são proprietários!

A prefeitura de Jar-
dim Olinda através do 
Departamento de Agri-
cultura e Meio Ambien-
te, realizou no dia 1 
de fevereiro no Centro 
Comunitário do Assen-
tamento Mãe de Deus, 

a entrega dos documentos 
que fi nalizaram o processo de 
Registro dos Títulos Defi nitivo 
dos Lotes do Assentamento. 

Com estes documentos 
os assentados poderão fazer 
os Registros de seus lotes e 
passarão defi nitivamente a 

serem donos proprietários de 
suas terras. Como sabemos 
os lotes de Aeforma Agrária 
são cedidos aos Assentados 
mas o domínio ainda continua 
com o Instituto de colonização 
e reforma agrária (INCRA). 
Mas com estes títulos, os 

assentados passam 
desta condição para a 
condição de proprietá-
rios, tendo assim total 
domínio de suas terras 
e podendo assim me-
lhorar suas produções 
agropecuárias.

Departamento de Educação e Cultura 
de Mandaguaçu promove o VI Seminário 

para professores da Educação Infantil
O evento contou 

com a par tici-
pação de todos 

os professores da rede 
de Educação Infantil de 
Mandaguaçu

Na última quinta-
feira (30), bem como 
na sexta-feira (31), 
o Depar tamento de 
Educação e Cultura 
realizou o VI Seminário 
para os professores da 
Educação Infantil com 
diferentes temas, no 
Auditório Maria Cecí-
lia Ramires. Os confe-
rencistas do encontro 
foram o Professor Dr. 
Geraldo Peçanha de 
Almeida, a professora 
Dra. Larissa Renata 
de Oliveira Bianchi, a 
professora Dejanira 
Rodrigues Peçanha Mo-
rovis Amaral e também 
a professora Andressa 

Pires Martins Santana.
Houve no encontro al-

gumas apresentações dos 
alunos da Divisão de Cul-
tura, abrilhantando ainda 
mais o evento. 

Na solenidade de aber-
tura, estiveram presentes 
a Secretária de Educação 
e Cultura, Silvana Cada-

muro, também a Chefe de 
Gabinete Rosane Sanches, 
o Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores, 
Márcio Navachi, acompa-
nhado pelos Vereadores 
João Ramos Costa e Ma-
nuel Monteiro, bem como 
demais profissionais da 
educação. 

O intuito do evento foi de 
promover o conhecimento 
em diferentes esferas da 
Educação Infantil para os 
professores da rede mu-
nicipal de ensino, dessa 
forma o profi ssional da edu-
cação adquire experiências 
no ensinar e educar uma 
criança.

A indagação que chega à 
nossa Assessoria e Re-
dação constantemente, 

é a pergunta que responde-
mos hoje, através do Master 
Especialista Dr. Rodirlei Gui-
marães Pereira.

Nas eleições municipais 
desse ano não serão possíveis 
as coligações para as eleições 
proporcionais, ou seja, nas 
Eleições para candidatos a 
vereador. Para candidato a 
prefeito vice, ainda poderá 
haver coligação.

 É por esse fato principal-
mente que os pré-candidatos 
precisam começar a se mover 
bem antes do que em outras 
eleições.

Isto porque se o pré-can-
didato estiver em um partido 
que não tenha potencial de 
voto, ou pré-candidatos com 
poucas chances de se eleger, 

Por que nessa Eleição 
preciso me preparar antes?

é bem possível que esse can-
didato, mesmo com algumas 
condições para ser vencedor 
nas urnas, possa ser prejudi-
cado por não ter escolhido um 
partido com força interna de 
votação que possa fazer mais 
de um candidato a vereador. 
Essa é a nossa principal dica e 
que estamos falando sempre 
aqui. Pois, de nada adianta o 
candidato preparar toda uma 
bela campanha se ele tiver 
escolhido um partido que não 
vai chegar ao fi nal. Que não 
faça o quociente eleitoral e 
fi que sem vaga na Câmara.

Portanto, a nossa dica é: 
Escolha agora um partido 
que você tenha chance de se 
eleger como vereador, onde 
outros pré-candidatos tenham 
potencial de voto para, junto 
com você, serem vencedores 
nas eleições municipais.

Prazo de fi liação até 03 de 
Abril. Filie-se já em um partido 
forte, com outros Candidatos 
com potencial de Voto e para 
que a maioria tenha chance 
de ser eleito.

Para Candidatos a Prefeito 
e Vice a Coligação de partidos 
continua sendo possível.

70/30% Continua valendo 
a regra que se deve obedecer 

o mínimo e máximo de can-
didaturas de cada sexo. Por 
exemplo, numa Câmara de 
9 vereadores, cada partido 
poderá lançar até 14 (catorze) 
candidatos,  sendo 9 homens 
e 5 mulheres.

Se o partido sair com 10 
candidatos, deverão obedecer 
o mínimo de 7 para um sexo e 
3 para o outro.
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PORTARIA N.º 007/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados: 

NOME DATA 
Ivone Alves da Silva Vitro 16/01/2020 a 14/02/2020 
Jose Raymundo de Melo 07/01/2020 a 05/02/2020 
Maria Minervina Alves C. Lobato 15/01/2020 a 14/02/2020 
Mirian Rodrigues da Silva 16/01/2020 a 14/02/2020 
Virgílio João da Silva Junior 16/01/2020 a 14/02/2020 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 16 DE 

JANEIRO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

 
 

PORTARIA N.º 011/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “ROSELI 

APARECIDO STEFANO”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a 

contar de 20/01/2020 a 18/02/2020, conforme dispõe o parágrafo 2º do Art. 94 da Lei 

Municipal n.º 1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

20 DE JANEIRO DE 2020.    

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

 
 

PORTARIA N.º 012/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “PAULO 

SERGIO BELINI”, ocupante do cargo de Medico, a contar de 27/01/2020 a 25/02/2020, 

conforme dispõe o parágrafo 2º do Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

27  DE JANEIRO DE 2020.    

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

JANEIRO DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

 
 

PORTARIA N.º 235/2019 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “MARTIM 

TOSHIMI HIGUTI”, ocupante do cargo de Dentista, a contar de 05/12/2019 a 

03/01/2020, conforme dispõe o parágrafo 2º do Art. 94 da Lei Municipal n.º 

1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

23 DE DEZEMBRO DE 2019.    

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

DE 2019.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

 
 

PORTARIA N.º 010/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “ANDRÉIA 

PICININ”, ocupante do cargo de Enfermeira, a contar de 20/01/2020 a 18/02/2020, 

conforme dispõe o parágrafo 2º do Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

20 DE JANEIRO DE 2020.    

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

JANEIRO DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 009/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “ANDRÉ LUIZ 

MORON”, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, a contar de 20/01/2020 a 

18/02/2020, conforme dispõe o parágrafo 2º do Art. 94 da Lei Municipal n.º 

1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

20 DE JANEIRO DE 2020.  

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

JANEIRO DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

 

DECRETO N.º 006/2020 
 
SÚMULA: EXONERA OCUPANTE DO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS – F 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 

           EXONERAR, a pedido, a funcionária pública municipal“VANESSA LEÃO 

MACEDO”, ocupante do cargo deAuxiliar de Serviços Gerais - F, a partir de 01 de janeiro de 

2020. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2020. 

 

Sueli Terezinha Wanderbrook 

                          =PREFEITA MUNICIPAL= 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

 
 

PORTARIA N.º 236/2019  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 20 (vinte) dias, ao funcionário público municipal “MARIA 

APARECIDA DA SILVA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a 

contar de 08/12/2019 a 27/12/2019, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

23 DE DEZEMBRO DE 2019.    

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

DE 2019.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

 
 

 
 

PORTARIA N.º 013/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 59 (cinquenta e nove) dias, ao funcionário público municipal 

“ZELIA SANTA ROSA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a 

contar de 01/01/2020 a 28/02/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

30 DE JANEIRO DE 2020.              

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

             

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2020 
CONTRATO DE RATEIO COM O CISPAR 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
(CISPAR) 
 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PÚBLICOS DO CONTRATANTE AO 
CONTRATADO PARA PROMOVER O ADEQUADO FUNCIONAMENTO E 
MANUTENÇÃO DO CISPAR, ENGLOBANDO DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE 
MANUTENÇÃO, NOTADAMENTE AS SEGUINTES: 
I – realização de licitações, dentro das áreas de atuação do Consórcio, em nome do 
município consorciado, seja administração direta ou indireta, das quais decorram 
contratos a serem celebrados diretamente pelo Município consorciado ou por órgãos da 
administração indireta deste; 
II – realização de licitações compartilhadas, em quaisquer áreas, das quais decorram dois 
ou mais contratos celebrados por municípios consorciados ou entes de sua administração 
indireta; 
III – aquisição e administração de bens para o uso compartilhado dos municípios 
consorciados; 
IV – contratação pela administração direta ou indireta dos municípios consorciados, 
inclusive por outros entes da federação, dispensada a licitação, para a prestação de 
serviços, os quais serão remunerados de forma apartada em relação a este contrato de 
rateio; 
V - formulação de pleitos de recursos financeiros e de cooperação técnica junto a 
organismos nacionais e internacionais para a sustentabilidade das ações propostas; 
VI - contratação conjunta de profissionais nas áreas de interesse do Consórcio, 
notadamente setores de engenharia civil e sanitária, química e jurídica; 
VII - capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços de 
saneamento nos municípios consorciados;  
VIII - prestação de serviços de apoio, inclusive a realização de análises para o controle da 
qualidade da água e monitoramento de esgoto, e assistência técnica, com as seguintes 
especificidades: 
a) solução das demandas de saneamento básico;  
b) capacitação e aperfeiçoamento de pessoal; 
c) intercâmbio com entidades afins, participação em cursos, seminários e eventos 
correlatos, e a participação, inclusive, como associado da Associação Nacional dos 
Serviços Municipais de Saneamento – ASSEMAE e outras entidades estaduais, regionais 
e internacionais; 
IX – representação dos municípios consorciados em todas as áreas referidas nos incisos 
anteriores, bem como em outras que lhe forem delegadas pela Assembleia Geral. 
X – publicação de revistas, materiais técnicos e informativos, impressos eletrônicos, 
inclusive para divulgação de atividades do consórcio ou de ente consorciados. 
 
VIGÊNCIA: ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
VALOR: R$ 10.193,13 (DEZ MIL CENTO E NOVENTA E TRES REAIS E TREZE 
CENTAVOS) PARA O EXERCÍCIO DE  2020, HAVERÁ A CORREÇÃO PELO INPC 
ACUMULADO NOS MESES DE JANEIRO DE 2020 A DEZEMBRO DE 2020, COM O 
PAGAMENTO EM 12 (DOZE) PARCELAS MENSAIS. 
 
FLÓRIDA, 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITA MUNICIPAL 

RO DE 2020.

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO
PREFEITA MUNICIPAL
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DECRETO  Nº. 05/2020 -de 04 de fevereiro de 2020.
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
suplementarpor superávit financeiro do exercício anterior. 
 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições com base na Lei Municipal nº 326/2019de 11 de dezembro de 
2019, Decreta: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, autorizado a abrir no corrente exercício financeiro um credito por 
superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 43.203,33(quarenta e três 
mil e duzentos e três reais e trinta e três centavos), alterando LDO e PPA na mesma 
proporção. 
 
Superávit 
 
05.001.26.782.0004.2019 –CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICIVAIS 
650-05.001.26.782.0004.2019- fonte 31818-4.4.90.51.00.00  - OBRAS E INSTALAÇÕES .................. R$ 43.203,33 
      TOTAL.................................  .....  R$43.203,33 

 
Art. 2º - Como recurso hábil para cobertura do crédito especial por excesso de 

arrecadação de que trata o  Art. 1º,  fica estipulado o  superávit financeiro do exercício 
anterior: 
 

Art. 3º - Fica alterada na mesma proporção a LDO e o PPA. 
 

Art. 4º.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  

Paço Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 04fevereiro de 2020. 
   
     

ADEMIR MULON 
    Prefeito Municipal    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail:prefeito@inaja.pr.gov.br 
  

 LEI N.º 1108/2020, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

 
AUTORIA: Mesa Diretora 
 
SÚMULA: Autoriza a concessão de 
revisão geral anual do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários do Poder 
Executivo de Inajá/PR, nos termos do 

Art. 37, X da Constituição Federal e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL PROMULGO A SEGUINTE LEI. 
 
Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a conceder a revisão 

geral anual de 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento),, correspondente ao índice 
inflacionário medido pelo INPC-IBGE ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Poder 
Executivo de Inajá/Paraná, sobre os vencimentos vigentes a partir de 01 de Janeiro de 2020. 

 

Art. 2.° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão à 
conta de dotações orçamentária próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3.° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do 01 (primeiro) de janeiro 
do corrente ano. 

 
 

                             Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, aos 04 dias do mês de 

Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

--------------------------------- 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Art. 3.° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do 01 (primeiro) de janeiro 
do corrente ano. 

 
 

                             Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, aos 04 dias do mês de 

Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

--------------------------------- 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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--------------------------------- 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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--------------------------------- 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 
Processo n° 15/2020  
OBJETO: A aquisição de produtos para tratamento do sistema de abastecimento de agua do 
Município de Florida, de acordo com as suas necessidades e descrições contidas no Anexo I 
do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.380,00 (quinze mil, trezentos e oitenta reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  18 de fevereiro de 2020 às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida,  04 de  fevereiro de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 

MARINA LOPES SILVA
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DECRETO Nº. 12/2020 
 
Data:03 de fevereiro de 2020 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2020 

para Revitalização e Modernização do Complexo Esportivo da Vila Progresso e dá outras 
providências. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 

Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.352 de 03/02/2020, 
 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder 
abertura de crédito adicional especial para Revitalização e Modernização do Complexo Esportivo 
da Vila Progresso  contrato de repasse nº. 896820/2019 no orçamento vigente no valor de R$ 
497.500,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de 
despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
11 SECRETARIA DE ESPORTES 
11.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
11.02.27 DESPORTO E LAZER 
11.02.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 
11.02.27.812.0024 ESPORTE PARA TODOS 
11.02.27.812.0024.1042 REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO 

ESPORTIVO DA VILA PROGRESSO  PROPOSTA Nº. 
005077/2019 

449051 1751 786 Obras e instalações     R$ 477.500,00 
449051 1000 787 Obras e instalações R$ 20.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional 

especial de que trata o artigo anterior ficam utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 

R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais):       
 

Convênio com o Ministério da Cidadania  contrato de repasse 
nº. 896820/2019  fonte de recursos  1751  Revitalização e 
Modernização do Complexo Esportivo da Vila Progresso 

 
R$ - 477.500,00 

 
b) Redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no 

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) conforme segue: 
 
 

14.02.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
3390300000 1000 759 Material de consumo R$ 20.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 

2.223 de 11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação:  

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / 
Unidade 

Discriminação da Ação Exercício 2020 
Valor R$ 

 
0024 / 11 / 02 

1.042  Revitalização e 
Modernização do Complexo 
Esportivo da Vila Progresso 

 
497.500,00 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2020  Valor 
R$ 

 
1.042 

Revitalização e 
Modernização do Complexo 
Esportivo da Vila Progresso  

 
497.500,00 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 

2.338/19 de 13.11.2019 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2020 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta 
Financeira R$ 

Recurso 

1.042 - Revitalização 
e Modernização do 
Complexo Esportivo 
da Vila Progresso  

 
 

Obra 

 
 

01 

 
477.500,00 
 
 
20.000,00 

Contrato de 
Repasse nº. 
896820/2019CEF 
 
Próprio do 
Município 

 
Artigo 5º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de 

fevereiro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.349/2020 
 
Data: 03 de fevereiro de 2020 

 
Súmula: Autoriza a abrir no corrente exercício, crédito adicional especial, destinado a contribuição 

para formação do patrimônio do servidor público  PASEP e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 

PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder abertura de 
crédito adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 6.451,34 (seis mil, quatrocentos e cinquenta 
e um reais e trinta e quatro centavos), destinado a contribuição para o formação do patrimônio do servidor 
público PASEP, mediante a inclusão de despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
06 SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.02 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
06.02.28 ENCARGOS ESPECIAIS 
06.02.28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
06.02.28.846.0007 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA RESPONSÁVEL 
06.02.28.846.0007.2085 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
339047 157 788 Obrigações tributárias e contributivas R$ 6.451,34 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 

anterior, será utilizado o Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 6.451,34 
(seis mil quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos), da fonte de recurso descrita abaixo 

 
 
Fonte de Recurso 157 Cessão Onerosa Pré-sal Lei Federal nº. 13.885/2019 
. 

 
R$ - 6.451,34 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 

11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação:  

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / 
Órgão / Unidade 

Discriminação das Ações Exercício 2020 
Valor R$ 

 
0007 / 06 / 02 

 
2085  Contribuições ao PASEP 

 
6.451,34 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações, Despesas e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade  Ação e Despesa Metas 2020 
 

2085 
Contribuições ao PASEP  339047  Obrigações 
tributárias e contributivas 

 
R$ 6.451,34 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/19 

de 13.11.2019 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações e Despesas Produto - Meta Física Meta Financeira Recurso 

Unidade de Medida R$ 
2085  

Contribuição ao PASEP  
3.3.90.47  Obrigações 
tributárias e contributivas 

 
 
 

Manutenção de 
atividade 

 
 
 

01 

 
 
 

6.451,34 

 
 

157 Cessão 
Onerosa Pré-sal 
Lei Federal nº. 
13.885/2019 

 
 
 
Artigo 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 

de 2020. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
LEI Nº.2.350/2020 

 
Data:03 de fevereiro de 2020 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2020para 

reforma e revitalização da feira do produtor e feira livre de Paranacity-PR e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 

PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder abertura de 
crédito adicional especial para reforma e revitalização da feira do produtor e feira livre, no orçamento 
vigente no valor de R$ 781.830,15 (setecentos e oitenta e um mil oitocentos e trinta reais e quinze 
centavos), mediante a inclusão de despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1.044 REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR E 

FEIRA LIVRE 
449051159 784 Obras e instalações     R$ 270.476,19 
449051 1000 785 Obras e instalações     R$ 511.353,96 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que 

trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 

270.476,19 (duzentos e setenta mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove 
centavos):       
 

Fonte de recurso .  159Reforma e revitalização da feira do produtor e 
feira livre (caixa ec. Federal  ag. 3755 c.c. 6.647040-0) 

 
R$ - 270.476,19 

 
b) Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) 

descritas abaixo, no valor de R$ 511.353,96 (quinhentos e onze mil trezentos e 
cinquenta e três reais e noventa e seis centavos) 
 

06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
4690710000 1000 175 Principal da dívida contratual contratada R$ 150.000,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MAN. GAB. DO SECRET.DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
3190110000 1000 182 Vencimentos e vantagens fixas  pessoal civil R$ 50.000,00 

 
07.02.15.451.0014.2098 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR 
3371700000 1000 192 Rateio pela participação em consórcio R$ 150.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
3190110000 1000 256 Vencimentos e vantagens fixas  pessoal civil R$ 50.000,00 

 08.02.10.302.0026.2036 MANUT. DA UPA  UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H. 
3390390000 1000 421 Outros serviços de terceiros  pessoa jurídica R$ 111.353,96 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 

11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 
Valor R$ 

 
0014 / 07 / 02 

1.044  Reforma e 
Revitalização da Feira do Produtor e 
Feira Livre 

 
781.830,15 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 
 

1.044 
Reforma e Revitalização da Feira do 
Produtor e Feira Livre 

 
R$ 781.830,15 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/19 

de 13.11.2019 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
1.044  Reforma 
e Revitalização 
da Feira do 
Produtor e Feira 
Livre 

 
 
 

Obra 

 
 
 

01 

 
270.476,19 

 
 
 
 

511.353,96 

159 Convênio 
Para Reforma e 
Revitalização da 
Feira do Produtor 

e Feira Livre 
 

Próprio do 
Município 

 
Artigo 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de 

fevereirode 2020. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº. 9/2020 
 
Data: 03 de fevereiro de 2020 

 
Súmula: Autoriza a abrir no corrente exercício, crédito adicional especial, destinado a contribuição 

para formação do patrimônio do servidor público  PASEP e dá outras providências. 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 
Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.349 de 03/02/2020, 

 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder abertura de 
crédito adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 6.451,34 (seis mil, quatrocentos e cinquenta 
e um reais e trinta e quatro centavos), destinado a contribuição para o formação do patrimônio do servidor 
público PASEP, mediante a inclusão de despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
06 SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.02 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
06.02.28 ENCARGOS ESPECIAIS 
06.02.28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
06.02.28.846.0007 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA RESPONSÁVEL 
06.02.28.846.0007.2085 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
339047 157 788 Obrigações tributárias e contributivas R$ 6.451,34 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 

anterior, será utilizado o Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 6.451,34 
(seis mil quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos), da fonte de recurso descrita abaixo 

 
 
Fonte de Recurso 157 Cessão Onerosa Pré-sal Lei Federal nº. 13.885/2019 
. 

 
R$ - 6.451,34 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 

11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação:  

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / 
Órgão / Unidade 

Discriminação das Ações Exercício 2020 
Valor R$ 

 
0007 / 06 / 02 

 
2085  Contribuições ao PASEP 

 
6.451,34 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações, Despesas e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade  Ação e Despesa Metas 2020 
 

2085 
Contribuições ao PASEP  339047  Obrigações 
tributárias e contributivas 

 
R$ 6.451,34 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/19 

de 13.11.2019 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações e Despesas Produto - Meta Física Meta Financeira Recurso 

Unidade de Medida R$ 
2085  

Contribuição ao PASEP  
3.3.90.47  Obrigações 
tributárias e contributivas 

 
 
 

Manutenção de 
atividade 

 
 
 

01 

 
 
 

6.451,34 

 
 

157 Cessão 
Onerosa Pré-sal 
Lei Federal nº. 
13.885/2019 

 
 
Artigo 5º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 

de 2020. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº. 10/2020 

 
Data:03 de fevereiro de 2020 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2020para 

reforma e revitalização da feira do produtor e feira livre de Paranacity-PR e dá outras providências. 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 
Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.350 de 03/02/2020, 

 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder abertura de 
crédito adicional especial para reforma e revitalização da feira do produtor e feira livre, no orçamento 
vigente no valor de R$ 781.830,15 (setecentos e oitenta e um mil oitocentos e trinta reais e quinze 
centavos), mediante a inclusão de despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1.044 REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR E 

FEIRA LIVRE 
449051159 784 Obras e instalações     R$ 270.476,19 
449051 1000 785 Obras e instalações     R$ 511.353,96 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que 

trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 

270.476,19 (duzentos e setenta mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove 
centavos):       
 

Fonte de recurso .  159Reforma e revitalização da feira do produtor e 
feira livre (caixa ec. Federal  ag. 3755 c.c. 6.647040-0) 

 
R$ - 270.476,19 

 
b) Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) 

descritas abaixo, no valor de R$ 511.353,96 (quinhentos e onze mil trezentos e 
cinquenta e três reais e noventa e seis centavos) 
 
 

06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
4690710000 1000 175 Principal da dívida contratual contratada R$ 150.000,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MAN. GAB. DO SECRET.DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
3190110000 1000 182 Vencimentos e vantagens fixas  pessoal civil R$ 50.000,00 

 
07.02.15.451.0014.2098 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR 
3371700000 1000 192 Rateio pela participação em consórcio R$ 150.000,00 

 

07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
3190110000 1000 256 Vencimentos e vantagens fixas  pessoal civil R$ 50.000,00 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUT. DA UPA  UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H. 
3390390000 1000 421 Outros serviços de terceiros  pessoa jurídica R$ 111.353,96 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 

11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 
Valor R$ 

 
0014 / 07 / 02 

1.044  Reforma e 
Revitalização da Feira do Produtor e 
Feira Livre 

 
781.830,15 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 
 

1.044 
Reforma e Revitalização da Feira do 
Produtor e Feira Livre 

 
R$ 781.830,15 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/19 

de 13.11.2019 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
1.044  Reforma 
e Revitalização 
da Feira do 
Produtor e Feira 
Livre 

 
 
 

Obra 

 
 
 

01 

 
270.476,19 

 
 
 
 

511.353,96 

159 Convênio Para 
Reforma e 

Revitalização da 
Feira do Produtor e 

Feira Livre 
 

Próprio do 
Município 

 
Artigo 5º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de 

fevereirode 2020. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº.11/2020 
 
Data: 03 de fevereiro de 2020 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2020 para 

aquisição de uma varredora rebocável e dá outras providências. 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 
Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.351 de 03/02/2020, 

 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder abertura de 
crédito adicional especial no orçamento vigente para aquisição de uma varredora rebocável   termo de 
convênio nº. 1244/2018 SEDU no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), mediante a inclusão 
das despesas, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
07. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.03.15 URBANISMO 
07.03.15.452 SERVIÇOS URBANOS 
07.03.15.452.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.03.15.452.0014.1039 CONVÊNIO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS  CONVÊNIO 1244-2018 - SEDU 
44.90.52.00 1746 782 Equipamentos e material permanente R$ 132.991,36 
44.90.52.00 1000 783 Equipamentos e material permanente R$ 7.008,64 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que 

trata o artigo anterior ficam utilizados os seguintes recursos: 
 

a) Redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor 
de R$ 7.008,64 (sete mil oito reais e sessenta e quatro centavos) conforme segue: 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
4490520000 1000 208 Equipamentos e material permanente R$ 7.008.64 

 
b) Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 

132.991,36 (cento e trinta e dois mil novecentos e noventa e um reais e trinta e seis 
centavos): 
 

Fonte de recursos 1746 convênio nº. 1244-2018 - SEDU  R$ - 132.991,36 

 
 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 

11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 
Valor R$ 

 
0015 / 07 / 03 

1.039  Convênio para 
aquisição de equipamentos 
rodoviários  convênio 1244-2018 - 
SEDU 

 
140.000,00 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2020  Valor 
R$ 

 
1.039 

Convênio para aquisição de 
equipamentos rodoviários  convênio 
1244-2018 - SEDU 

 
140.000,00 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/19 

de 13.11.2019 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.039  
Convênio para 
aquisição de 
equipamentos 
rodoviários  
convênio 1244-
2018 - SEDU 

 
 
 

Máquina 

 
 
 

01 

 
132.991,36 
 
 
7.008,64 

Convênio nº. 
1244-2018 - 
SEDU 
 
Próprio do 
Município 

 
Artigo 5º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 

de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº. 2.351/2020 
Data: 03 de fevereiro de 2020 

 
Súmula:Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2020 para 

aquisição de uma varredora rebocável e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder abertura de 

crédito adicional especial no orçamento vigente para aquisição de uma varredora rebocável   termo de 
convênio nº. 1244/2018 SEDU no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), mediante a inclusão 
das despesas, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
07. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.03.15 URBANISMO 
07.03.15.452 SERVIÇOS URBANOS 
07.03.15.452.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.03.15.452.0014.1039 CONVÊNIO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS  CONVÊNIO 1244-2018 - SEDU 
44.90.52.00 1746 782 Equipamentos e material permanente R$ 132.991,36 
44.90.52.00 1000 783 Equipamentos e material permanente R$ 7.008,64 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que 

trata o artigo anterior ficam utilizados os seguintes recursos: 
 

a) Redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor 
de R$ 7.008,64 (sete mil oito reais e sessenta e quatro centavos) conforme segue: 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
4490520000 1000 208 Equipamentos e material permanente R$ 7.008.64 

 
b) Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 

132.991,36 (cento e trinta e dois mil novecentos e noventa e um reais e trinta e seis 
centavos): 
 

Fonte de recursos 1746 convênio nº. 1244-2018 - SEDU  R$ - 132.991,36 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 

11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 
Valor R$ 

 
0015 / 07 / 03 

1.039  Convênio para 
aquisição de equipamentos 
rodoviários  convênio 1244-2018 - 
SEDU 

 
140.000,00 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2020  Valor 

R$ 
 

1.039 
Convênio para aquisição de 

equipamentos rodoviários  convênio 
1244-2018 - SEDU 

 
140.000,00 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/19 

de 13.11.2019 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.039  
Convênio para 
aquisição de 
equipamentos 
rodoviários  
convênio 1244-
2018 - SEDU 

 
 
 

Máquina 

 
 
 

01 

 
132.991,36 
 
 
7.008,64 

Convênio nº. 
1244-2018 - 
SEDU 
 
Próprio do 
Município 

 
Artigo 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 

de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
LEI Nº. 2.352/2020 

 
Data:03 de fevereiro de 2020 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2020 

para Revitalização e Modernização do Complexo Esportivo da Vila Progresso e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 

PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder 
abertura de crédito adicional especial para Revitalização e Modernização do Complexo Esportivo 
da Vila Progresso  contrato de repasse nº. 896820/2019 no orçamento vigente no valor de R$ 
497.500,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de 
despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
11 SECRETARIA DE ESPORTES 
11.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
11.02.27 DESPORTO E LAZER 
11.02.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 
11.02.27.812.0024 ESPORTE PARA TODOS 
11.02.27.812.0024.1042 REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO 

ESPORTIVO DA VILA PROGRESSO  PROPOSTA Nº. 
005077/2019 

449051 1751 786 Obras e instalações     R$ 477.500,00 
449051 1000 787 Obras e instalações R$ 20.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional 

especial de que trata o artigo anterior ficam utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 

R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais):       
 

Convênio com o Ministério da Cidadania  contrato de repasse 
nº. 896820/2019  fonte de recursos  1751  Revitalização e 
Modernização do Complexo Esportivo da Vila Progresso 

 
R$ - 477.500,00 

 
b) Redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no 

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) conforme segue: 
 

14.02.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
3390300000 1000 759 Material de consumo R$ 20.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 

2.223 de 11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação:  

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / 
Unidade 

Discriminação da Ação Exercício 2020 
Valor R$ 

 
0024 / 11 / 02 

1.042  Revitalização e 
Modernização do Complexo 
Esportivo da Vila Progresso 

 
497.500,00 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2020  Valor 
R$ 

 
1.042 

Revitalização e 
Modernização do Complexo 
Esportivo da Vila Progresso  

 
497.500,00 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 

2.338/19 de 13.11.2019 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2020 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta 
Financeira R$ 

Recurso 

1.042 - Revitalização 
e Modernização do 
Complexo Esportivo 
da Vila Progresso  

 
 

Obra 

 
 

01 

 
477.500,00 
 
 
20.000,00 

Contrato de 
Repasse nº. 
896820/2019CEF 
 
Próprio do 
Município 

 
Artigo 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de 

fevereiro de 2020. 
 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2019 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 

 

 

 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
 

AS3 AUTOMATIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.151.179/0001-52, com sede na Rua 
Alcindo Ferreira Toledo, 83 – Campo Mourão – Pr, CEP: 87.303-313

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, portador do RG 1.923.638-2/SSP/PR, CPF n. 
327.012.259-49.  

 

 

- LOTE 1 – 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
 

AS3 AUTOMATIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.151.179/0001-52, com sede na Rua 
Alcindo Ferreira Toledo, 83 – Campo Mourão – Pr, CEP: 87.303-313

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, portador do RG 1.923.638-2/SSP/PR, CPF n. 
327.012.259-49.  

 

 

- LOTE 1 – 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
 

 

 

 

 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

 
 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
 

 
 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
 

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS
AS3 AUTOMATIVA LTDA 

       SÓCIO ADMINISTRATIVO

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
 

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS
AS3 AUTOMATIVA LTDA 

       SÓCIO ADMINISTRATIVO
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          EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2020-FMS 
DISPENSA  Nº 003/2020-FMS 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CLINICA ODONTOLOGICA MON BRAS LTDA  
                             CNPJ Nº 30.404.682/0001-69 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTESESDENTARIA, PARA ATENDER 
PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO. 

 Valor do Contrato: R$-12.000,00 ( Doze Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 03/05/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 04/02/2020. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2020-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 003/2020-FMS 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no art. 24,  inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 003/2020-FMS, cujo objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
PROTESESDENTARIAS, PARA ATENDER PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO. no valor 
de R$-12.000,00  (Doze Mil Reais),  em favor da empresa CLINICA ODONTOLOGICA MON 
BRAS LTDA , CNPJ Nº30.404.682/0001-69, por ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

SANTO INÁCIO – PR,   04   de fevereiro de 2020. 
 
 

SANDRA GALLEGO ZANOLO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOSN° 
005/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Toner e Cartuchos de tintas para 
impressoras. Data18/02/2020. Abertura 14:00hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, poderão 
ser adquiridas no Setor  de  Licitação da P.M.Sto Inácio, 
Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 04de  Fevereiro  de 2.020. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOSN° 
006/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Peças novas para veículos 
automotores. Data18/02/2020. Abertura 9:00hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, poderão 
ser adquiridas no Setor  de  Licitação da P.M.Sto Inácio, 
Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 04de  Fevereiro  de 2.020. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 
Processo n° 16/2020  
OBJETO: A contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de ônibus e 
micro-ônibus por km rodado, para uso das Secretarias Municipais, de acordo com as suas 
necessidades e descrições contidas no Anexo I do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 111.111,00 (cento e onze mil, cento e onze 
reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  19 de fevereiro de 2020 às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

  

 

 

 
DECRETO N.º 015/2020 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica nomeada, a Srta. BRUNA LAUTENSCHLAGER, no 

cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR II, símbolo CC2, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – STI, a 
partir de 03 de fevereiro de 2020. 

  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 03 dias do mês de fevereiro de 

2020. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 016/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 

atribuições legais,  
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora AUREA DE SOUZA 

NASCIMENTO, portadora do CPF n.º466.084.609-10, ocupante do cargo de 
PROFESSORA, Regime Estatutário, constante do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Magistério desta municipalidade, em razão de sua 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida pelo INSS – Instituto 
Nacional da Seguridade Social, benefício n.º 191.958.354-5, a partir de 05 de 
fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de dezembro de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 032/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
DESIGNAR, a Sra. CLARIANE CRISTINA DE LIMA, CPF N.º 

037.936.119-14/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante 
do Cargo de Professora – 20 horas, para em regime suplementar, com carga 
horária de mais 20 (vinte) horas, para exercer temporariamente, as atribuições 
de docência, junto aoC.M.E.I – Centro Municipal de Educação Infantil, pelo 
período de 03/02/2020 a 31/12/2020, com seus vencimentos, de acordo com o 
Artigo 69, inciso I da Lei Municipal n.º 007/2011. 

 
Registre-se 
                         Publique-se 

 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 03 de fevereiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 

MARINA LOPES SILVA

 

 

 

 
PORTARIA Nº 034/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
DESIGNAR, a Sra. ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA, CPF N.º 

700.309.449-53/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante 
do Cargo de Professora – 20 horas, para em regime suplementar, com carga 
horária de mais 20 (vinte) horas, para exercer temporariamente, as atribuições 
de docência, junto a Escola Municipal São Jorge – Ensino Fundamental, pelo 
período de 03/02/2020 a 31/12/2020, com seus vencimentos, de acordo com o 
Artigo 69, inciso I da Lei Municipal n.º 007/2011. 
 

Registre-se 
                         Publique-se 

 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 03 de fevereiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 035/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
DESIGNAR, a Sra. MARIA VALÊNCIO DA SILVA, CPF N.º 463.492.359-

91/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Professora – 20 horas, para em regime suplementar, com carga horária de 
mais 20 (vinte) horas, para exercer temporariamente, as atribuições de 
docência, junto ao Centro Comunitário e Educacional Paulo Volpe, pelo período 
de 03/02/2020 a 31/12/2020, com seus vencimentos, de acordo com o Artigo 
69, inciso I da Lei Municipal n.º 007/2011. 
 

Registre-se 
                         Publique-se 

 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 03 de fevereiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 036/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
DESIGNAR, a Sra. ELIZETE APARECIDA SFAGLIONI NOVELLO, CPF 
N.º626.327.609-68/PR, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, 
ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, para em regime suplementar, 
com carga horária de mais 20 (vinte) horas, para exercer temporariamente, as 
atribuições de docência, junto aoC.M.E.I – Centro Municipal de Educação 
Infantil, pelo período de 03/02/2020 a 31/12/2020, com seus vencimentos, de 
acordo com o Artigo 69, inciso I da Lei Municipal n.º 007/2011. 
 

Registre-se 
                         Publique-se 

 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 03 de fevereiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 037/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
DESIGNAR, a Sra. JANAINA RIZZI, CPF N.º 019.340.059-67/PR, 

Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Professora – 20 horas, para em regime suplementar, com carga horária de 
mais 20 (vinte) horas, para exercer temporariamente, as atribuições de 
docência, junto a Escola Municipal São Jorge – Ensino Fundamental, pelo 
período de 03/02/2020 a 31/12/2020, com seus vencimentos, de acordo com o 
Artigo 69, inciso I da Lei Municipal n.º 007/2011. 
 

Registre-se 
                         Publique-se 

 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 03 de fevereiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 038/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
CONCEDER, aos funcionários abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Beatriz da Silva Mantovani 
Pichelli 

Assessora II 05/02/2019 a 
04/02/2020 

10/02/2020 
a10/03/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 04 de fevereiro de 2020. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 039/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
CONCEDER, a funcionária abaixo relacionada, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, 
sem remuneração, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 

 
Elisete Lemos da Silva 
 

 
Auxiliar Educacional 

 
03/02/2020 a 02/02/2022 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 04 de fevereiro de 2020. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

 
 

DECRETO Nº 020/2020. 
 

SÚMULA – Rescinde Contrato Temporário com o Cargo de 
PROFESSOR e dá outras providências. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por 
Lei, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Fica RESCINDIDO O CONTRATO TEMPORARIO 
conforme CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO 
com a servidora abaixo relacionada, a partir desta data, em atendimento ao 
requerimento assinado, datado e protocolado na Divisão de Recursos Humanos. 

 

N O M E R. G. C A R G O ASSINATURA 
CONTRATO 

 
Renata Graziela Cabreira Fadelli 

 
7.906.439-4/PR Professor 15/02/2019 

 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá/PR. 
Em 03 de fevereiro de 2020. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 

PORTARIA N.º 009/2020 
 

DE03DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimento datadoe protocolado em 29/01/2020, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, a partir desta 

data, a Sra.YUKARI OLGA SASAKI DA SILVA, portadora do C.P.F. n.º 598.218.255-

91, Servidora Pública Municipal no cargo de PROFESSOR, admitidaem 01/02/2017, 

conforme Art. 145, da Lei Municipal 402/90, de 28/08/1990. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 03 de fevereiro de 2020. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2019-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 002/2019 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: ANA LAURA ANGELI ROSSETTO 
                             CNPJ Nº 14.726.339/0001-84 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMSERVIÇOS DE 

SERRALHERIA 
 Valor do Contrato: R$-32.690,00 ( Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Noventa Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 03/02/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 04/02/2020. 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº002/2020-FMS/PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020-PMSI, e 
adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMSERVIÇOS DE 
SERRALHERIA, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CALHA EM CHAPA DE AÇO GAVANIZADO 

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 
CM,INCLUSO  

MT 300,00 44,00 13.200,00 

1 2 GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA CANALETA, 
LARG=20 CM, FORNECIMENTO E ASSE 
NTAMENTO 

MT 20,00 157,00 3.140,00 

1 3 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TR 
ANSPORTE 

MT 300,00 32,00 9.600,00 

1 4 CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO DE 
ALUMÍNIO CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO 
DE ALUMÍNIO  

MT 150,00 45,00 6.750,00 

 
TOTAL 

 
32.690,00 

 
Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: EMPRESA : ANA LAURA ANGELI ROSSETTO, CNPJ 
14.726.339/0001-84,  no valor de R$-32.690,00  (Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Noventa Reais). 
 

Santo Inácio,         04       deFevereiro  de 2020. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2020, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020. 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando as desistências ocorridas referente ao Edital de Convocação 

nº 003/2020  

Resolve: 
Art.1º Ficam convocados, os candidatos abaixo relacionados aprovados no concurso 

público aberto pelo Edital de Concurso Público nº 001/2019 cujo resultado final divulgado pelo 

Edital de Concurso Público nº 001/2019-G, homologado em 23 de junho de 2019 pelo Decreto 

nº 3.223/2019, a comparecerem na Prefeitura Municipal de Flórida na Divisão de Recursos 

Humanos/Setor de Pessoal, no período de 05/02/2020 a 11/02/2020, (exceto sábado e 

domingo) no horário das 8:30h/11:00h-13:30h/17:00h, a fim de submeterem-se  ao processo 

admissional: 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Camila Cristina Camilo 103.691.369-42 5º 

 
CARGO: CONTADOR 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Wilson de Melo Alexandre 929.464.459-68 2º 

 
Art.2º Os convocados deverão comparecer munidos dos documentos relacionados 

abaixo, sendo que o não comparecimento no prazo estipulado, implicará na desclassificação 

do(a) candidato(a). 

1) CPF; 

2) RG; 

3) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ou último comprovante de votação; 

4) Certidão de Estado Civil; 

5) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa e Incorporação, para sexo 

masculino; 

6) Documentos que comprove os requisitos exigidos para o cargo; 

7) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

8) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 

9) Número de inscrição do PIS/PASEP, se possuir; 

10) Comprovante de residência; 

11) Declaração de Bens; 

12) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e 

Funções), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, 

§10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98; 

13) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

administração;  
Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida-PR, 4 de fevereiro de 2020. 

 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 05/2020 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 18 de Fevereiro de 2020, às 09h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 05/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARNES, PEIXE E EMBUTIDOS 
PARA MERENDA ESCOLAR E EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO. 
 
Santa Inês, 04 de Fevereiro de 2.020. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.392, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
Concede Licença Prêmio à servidora 
Maria Olinda Esperança. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando os arts.130 aos 134 da Lei Municipal nº 003/2001  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedida, Licença Prêmio por 3 (três) meses no período de 5 de fevereiro 
de 2020 a 4 de maio de 2020, à servidora Maria Olinda Esperança, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo/40h, matrícula nº 2-00308, referente ao período aquisitivo de 
01/04/2014 a 31/03/2019. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Flórida, 3 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.393, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
Concede Licença Prêmio ao servidor 
José Antonio Domingues. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando os arts.130 aos 134 da Lei Municipal nº 003/2001  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedida, Licença Prêmio por 3 (três) meses no período de 5 de fevereiro 
de 2020 a 4 de maio de 2020, ao servidor José Antonio Domingues, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista/40h, matrícula nº 2-00043, referente ao período aquisitivo de 01/04/1999 a 
31/03/2004. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Flórida, 3 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 
 
 

MÁRCIA CRISTINA 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Republicação 
PORTARIA Nº 1.527, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 

Concede Férias Regulamentar. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 

 
Considerando o Calendário Escolar especifico da Secretaria Municipal de Educação 

 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentares, no período de 2 de janeiro de 2020 à 31 de janeiro de 

2020, às seguintes servidoras ocupantes do cargo de professor, lotadas na Secretaria de Educação/Divisão 
de Ensino Fundamental: 

 
I- Professor de Ensino Fundamental: 

 
II- Professor de Educação Física: 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Matrícula Nome Período Aquisitivo 
2-01127 Adélia Graciana Barbosa Jorge 12/02/2019 a 11/02/2020 
2-00278 Adriana Aparecida Favarim Marmentini 04/06/2018 a 03/06/2019 
2-01063 Cirlene Aparecida Castellani 03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01194 Denise Aparecida dos Santos 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01001 Gilda Amancio da Fonseca 01/02/2018 a 31/01/2019 
2-01180 Gislayne Esperança Siqueira Bezerra 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01120 Helena Maria Ribeiro Zanoli 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01066 Leia Bernuci Crippa 05/02/2019 a 04/02/2020 
2-01184 Maria Andrea Vicentim Cesnik 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01064 Marlene Maria de Souza Benhossi 03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01181 Patricia de Paiva Grilo Benhozzi 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01119 Rosilene Del Bianco Larocca 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-00416 Soeli Vieira Barbosa Sousa 01/08/2018 a 31/07/2019 
2-01187 Suzi Elaine Cardoso Arenas 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01118 Valeria Valeska Favaro Gondolfo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01096 Vera Lucia Gusmão 16/12/2018 a 15/12/2019 
2-01175 Viviani Vacholiz Marins  03/02/2019 a 02/02/2020 
2-01182 Viviani Vacholiz Marins  01/01/2019 a 31/12/2019 

Matrícula Nome Período Aquisitivo 
2-01169 Daniela Mateus 19/07/2018 a 18/07/2019 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Republicação 
 

PORTARIA Nº 1.538, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Concede Férias Regulamentar. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, aos 

seguintes servidores: 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de janeiro de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Matrícula Nome Cargo Período Aquisitivo 
2-01091 Abelina Mendes de Oliveira Agente Operacional 21/11/2018 a 20/11/2019 
2-01155 Amanda Marques de Carvalho Lima Assistente Social 01/02/2019 a 31/01/2019 
2-01159 Amanda Ungari Andretto Assistente Social 07/02/2016 a 06/02/2017 
2-01143 Andrea Luiza da Silveira Babeto Agente Operacional 01/12/2018 a 30/11/2019 
2-01165 Andrea Souza Santos de Assis Agente Operacional 09/07/2018 a 08/07/2019 
2-01142 Aparecida Garcez Merendeira 20/12/2018 a 19/12/2019 
2-01102 Cássia Aparecida Vicentin Sette Técnico em Higiene Dental 02/01/2019 a 01/01/2020 
2-01170 Claudineia Ferreira da Silva Agente Operacional 01/08/2017 a 31/07/2018 
2-01109 Cleusa Rossi Barbosa Auxiliar Administrativo 01/08/2018 a 31/07/2019 
2-01112 Dulcineia Turra Bulgarelli Instrutor de Música 01/01/2019 a 31/12/2020 
2-00052 Geremias Ciavolela Auxiliar Administrativo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-01150 Ines Gomes da Silva Agente Operacional 11/01/2018 a 10/01/2019 
2-01051 Ivone Guimarães Borges Enfermeira 01/01/2016 a 31/12/2016 
2-00043 José Antonio Domingues Motorista 01/03/2018 a 28/02/2019 
2-01186 Josilene A.Urias Machado Agente Comunitário de Saúde 10/03/2018 a 09/03/2019 
2-01129 Josilene Paiva grilo Agente Comunitário de Saúde 10/03/2018 a 09/03/2019 
2-01149 Juliana Molina Agente Operacional 10/08/2018 a 09/08/2019 
2-01101 Lucia Nunes de Mesquita Auxiliar de Enfermagem 19/03/2018 a 18/03/2019 
2-01058 Marcele Renata de Oliveira Cesnik Psicóloga 04/11/2018 a 03/11/2019 
2-01110 Maria José de Carvalho dos Santos Auxiliar Administrativo 01/01/2019 a 31/12/2019 
2-00308 Maria Olinda Esperança Auxiliar Administrativo 01/07/2017 a 30/06/2018 
2-00042 Robson José Caparroz Motorista 01/02/2015 a 31/01/2016 
2-01055 Rosamaria Marques Piton Fisioterapeuta 01/03/2016 a 29/02/2017 
2-01083 Selma Cristina Picinim Cirurgiã Dentista 20/10/2017 a 19/10/2018 
2-00275 Vanda Regina Tomazini Agente Administrativo 10/01/2019 a 09/01/2020 
2-00276 Zumira Lopes Moreira Zeladora 01/06/2018 a 31/05/2019 

PARA MERENDA ESCOLAR E EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO

04 de Fevereiro de 2.020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 
 
 

                                          
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 06/2020 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 18 de Fevereiro de 2020, às 14h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 06/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS 
MATERNIDADES, TECIDOS E AVIAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DE 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO. 
 
Santa Inês, 04 de Fevereiro de 2.020. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

MATERNIDADES, TECIDOS E AVIAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DE 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO.

e Fevereiro de 2.020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 010/2020 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 13horas30 min 
do dia 26 de Fevereiro de 2020, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 
Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, por Registro de Preço para eventual 
Aquisição de gêneros alimentícios para diversas secretarias do município de 
Colorado, descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por preço 
unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará disponível 
através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 10 
de Fevereiro de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de 
apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 31 de Janeiro de 2020. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 011/2020 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08horas30 min 
do dia 27 de Fevereiro de 2020, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 
Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, Aquisição de reagente laboratorial destinado 
ao laboratório de clinicas do município, descrito em Edital sob o regime de 
execução empreitada por unitário – tipo de licitação menor preço por item. A 
pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal 
da transparência, a partir de 10 de Fevereiro de 2020. Informações adicionais 
deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 31 de Janeiro de 2020. 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 012/2020 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 13horas30 min 
do dia 27 de Fevereiro de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 
Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, por Registro de Preço para eventual 
Aquisição de material de limpeza e higiene pessoal, copa e cozinha, material de 
acondicionamento e embalagem, pilhas, inseticida, fralda para secretarias do 
município, descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por preço 
unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará disponível 
através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 10 
de Fevereiro de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de 
apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 31 de Janeiro de 2020. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 013/2020 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 13horas30 min 
do dia 02 de Março de 2020, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 
Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, por Registro de Preço para eventual 
Aquisição de medicamentos para atender as unidades de saúde do município de 
Colorado, descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por preço 
unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará disponível 
através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 10 
de Fevereiro de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de 
apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 31 de Janeiro de 2020. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 

apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br.
Colorado (PR), 31 de Janeiro

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 

deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br.

Janeiro de 2020.
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 

apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.p
Colorado (PR), 31 de Janeiro

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 

apoio, no endereço eletrônico: lic
Colorado (PR), 31 de Janeiro

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
 

Contrato:_ nº 054/2019 

Pregão Presencial:_ nº 002/2019 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ DEL GROSSI & CIA LTDA 

CNPJ: 79.989.505/0001-80 

Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS DE UTILIDADE 
PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 
 
Valor:_R$ 79.800,00 (Setenta e nove mil e oitocentos reais) 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO:  

Dotação Departamento 
05.001.04.122.0003.2.007 Manter as Atividades 

Administrativas e Paço 
Municipal. 

TOTAL  
Vigência:_ até 31/01/2021 

Colorado - PR, 07 de Janeiro de 2020. 

_____________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

até 31/01/2021

Colorado 

_____________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 30/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 75/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ OZORIO VAGNO TEIXEIRA ME  

CNPJ: ................................. 12.704.600/0001-10 

OBJETIVO:......................., AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICINADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PARA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 15.501.40 (quinze mil reais, quinhentos e um reais e quarenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Ite
m 

Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

2 8,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 24.000 BTUS, FRIO, 220 V. INCLUSO OS 
MATERIAS NECESSARIOS ( FIOS, CONEXÕES, 
MANGUEIRAS, ETC.) 

PROPRI
A 

390,00  3.120,00  

4 2,00  SV SERV. DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 12.000 BTUS, FRIO, 220 V. INCLUSO OS 
MATERIAIS NECESSARIOS ( FIOS, CONEXÕES, 
MANGUEIRAS, ETC) 

PROPRI
A 

320,00  640,00  

5 2,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS, FRIO, 220 V. TEMPST
AR 
38KCW0
9TS 

1.590,00  3.180,00  

6 2,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 9.000 BTUS, FRIO, 220 V. INCLUSO OS 
MATERIAIS NECESSARIOS ( FIOS, CONEXÕES, 
MANGUEIRAS, ETC.) 

PROPRI
A 

305,00  610,00  

7 7,00  UINID CORTINA DE AR DE 1500 MM. SPLING
ER/ASF 
15S5 

800,00  5.600,00  

8 7,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR DE 1500 
MM. INCLUSO OS MATERIAIS NECESSARIOS ( FIOS, 
CONEXÕES, MANGUEIRAS, ETC.) 

PROPRI
A 

180,00  1.260,00  

10 1,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 22.000 BTUS QUENTE E FRIO, 220 
VOLTS. INCLUSOS OS MATERIAIS NECESSARIOS ( FIOS, 
CONEXÕES, MNGUEIRAS ETC.) 

PROPRI
A 

390,00  390,00  

11 1,00  UINID CORTINA DE AR 1,20 METROS-VOLTAGEM 220V, 
FREQUENCIA 60HZ. MONOFÁSICO COR BRANCO, SAIDA 
DE AR EFETIVS 1,20 CM, REGUA VELOCIDADE DO AR, 
SIM NIEL DE RUIDO UNIDADE INTERNA (DB) 56-58, 
ALTURA MAXIMA DE INSTALAÇÃO 3 M, POTENCIA 
ELETRICA CONSUIMIDA REFRIGERAÇÃO (W), 
CLASSIFICAÇÃO A. 

SPLING
ER 

531,40  531,40  

12 1,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR 1,20 
METROS. INCLUSO OS MATERIAIS NECESSARIOS (FIOS, 
CONEXÕES, MAGUEIRAS ETC.) 

PROPRI
A 

170,00  170,00  

Total 
15.501,40  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.3390.39 1107 225/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.032.3390.39 1940 472/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.032.4490.52 1940 462/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.003.4490.52 1000 26/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.024.3390.39 3594 753/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.018.3390.39 1107 225/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
1.016.4490.52 1000 615/2019 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.003.4490.52 1000 26/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.034.3390.39 1000 492/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.032.3390.39 1940 461/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.032.3390.39 1000 471/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.007.3390.39 1000 76/2019 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
1.015.4490.52 1000 492/2019 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
1.016.4490.52 1000 499/2020 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.007.3390.39 1000 76/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.024.4490.52 1518 359/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 06 de janeiro de 2020. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de Janeiro de 2019. 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

.

___________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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SETIMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  

EXTRATO DO CONTRATO. 
CONTRATO:........................Nº 60/2017 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 02/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:........         CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTE ESTAGIOS - CIN 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa especializada para administrar programas de estágio, para 

estudantes que estejam regularmente matriculados e com frequência regular no Ensino Médio, Educação 

Profissional e Ensino Superior a fim de atender às necessidades das Secretarias Municipais  desta cidade, 

DO VALOR E PRAZO:  

 
O presente termo aditivo de valor e prazo tem como PRORROGAÇÃO de prazo por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco dias) ao valor do contrato firmado no valor de R$ 705.740,75 (setecentos e cinco mil, setecentos e quarenta reais e 
setenta e cinco centavos). 
 

Vigência: 12 Meses 
                                                                                                                                   Colorado (PR), 18 de janeiro de 2020. 

 
 MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 009/2020. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS DO 

MUNICIPIO JUNTO A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO. 

VENCEDOR: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – DIOE. 

CNPJ: 76.437.383/0001-21. 

VALOR: R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – DIOE - CNPJ: 

76.437.383/0001-21. 

Colorado-Pr, 03 de Fevereiro de 2020. 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 010/2020. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 

VENCEDOR: IMPRENSA NACIONAL. 

CNPJ: 04.196.645/0001-00. 

VALOR: R$ 19.250,00 (DEZENOVE MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

IMPRENSA NACIONAL - CNPJ: 04.196.645/0001-00. 

Colorado-Pr, 03 de Fevereiro de 2020. 

_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE 

DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRONICA PARA CALCULAR A ESTIMATIVA DOS 

CUSTOS EM REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E MOTOS DA FROTA 

MUNICIPAL DE COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.  

CNPJ: 02.144.891/0001-85. 

VALOR: R$ 7.998,00 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 02.144.891/0001-85. 

 
Colorado-Pr, 04 de Fevereiro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

Colorado

______________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

__________________________ ______________________________________________________________________
             Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

__________________________ ______________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

                                                                                                                             

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

RATIFICAÇÃO
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Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 31/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 75/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.................FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI 

CNPJ: ................................. 17.613.3413/0001-35. 

OBJETIVO:......................., AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICINADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PARA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 27.915,00 (vinte e sete mil, novecentos e quinze reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 8,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS, 

FRIO, 220V. 
ELGIN 3.090,00  24.720,00  

9 1,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT DUAL 
INVERTER 22.000 BTUS QUENTE E FRIO, 220 
V, CLASSIFICAÇÃO INMETRO CLASSE A, 
COMPRESSOR DUALINVERTER; 
CONDENSADOR HORIZONTAL, COR DA 
EVAPORADORA BRANCA, FUNÇÃO SLEEP 
SIM, FUNÇÃO TIME SIM E FUNÇÕ TURBO 
SIM. 

ELGIN 3.195,00  3.195,00  

Total 
27.915,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.3390.39 1107 225/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.032.3390.39 1940 472/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.032.4490.52 1940 462/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.003.4490.52 1000 26/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.024.3390.39 3594 753/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.018.3390.39 1107 225/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
1.016.4490.52 1000 615/2019 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.003.4490.52 1000 26/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.034.3390.39 1000 492/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.032.3390.39 1940 461/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.032.3390.39 1000 471/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.007.3390.39 1000 76/2019 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
1.015.4490.52 1000 492/2019 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
1.016.4490.52 1000 499/2020 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.007.3390.39 1000 76/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.024.4490.52 1518 359/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 06 de janeiro de 2020. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de Janeiro de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 32/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 75/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  J H AR CONDICIONADO EIRELI 

CNPJ: ................................. 29.468.112/0002-34 

OBJETIVO:......................., AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICINADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PARA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 51.475,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais ) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 29,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS, 

FRIO, 220 V. 
ELGIN 1.775,00  51.475,00  

Total 
51.475,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.3390.39 1107 225/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.032.3390.39 1940 472/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.032.4490.52 1940 462/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.003.4490.52 1000 26/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.024.3390.39 3594 753/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.018.3390.39 1107 225/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
1.016.4490.52 1000 615/2019 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.003.4490.52 1000 26/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.034.3390.39 1000 492/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.032.3390.39 1940 461/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.032.3390.39 1000 471/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.007.3390.39 1000 76/2019 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
1.015.4490.52 1000 492/2019 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
1.016.4490.52 1000 499/2020 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.007.3390.39 1000 76/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.024.4490.52 1518 359/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 06 de janeiro de 2020. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de Janeiro de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

SETIMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2020

** Elotech **
04/02/2020

Pág. 1/1Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 12/2020 de 03/02/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Remanejamento, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Remanejamento e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1094/2019 de 
22/11/2019.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.058. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 20.000,00 439 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  20.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.006. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 46 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  20.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  03 de fevereiro de 2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
DECRETO Nº 21/2020 
 
SÚMULA – Exonera a pedido a Srª Alessandra Simeri 

Pinheiro e dá outras providencias. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido o senhor PAULO ROBERTO 

SAVOLDI PICOLI– R.G. n 8.377.677-3 PR.,  ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Secretário Municipal de Saúde,  a partir de 05 de Fevereiro 
de 2020. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 04 

dias do mês de Fevereiro de 2020. 
 

 
 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao
Fevereiro de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Portaria nº.  16/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
a servidora ANGELINA ELVIRA DA SILVA, RG. 3.826.780-90 - PR., 
lotada como Zeladora, neste Município, compreendido no período de 
04/02/2020 a 18/02/2020, referente ao período aquisitivo de 19/07/2018 á 
19/07/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE FEVEIRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

    
Portaria nº.  15/2020 

 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
     Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora SOLANGE APARECIDA ROMEIRO, RG. 7.643.314-3 - PR, 
lotada como Lavadeira de Roupas, neste Município, compreendido no 
período de 03/02/2020 a 03/03/2020, referente ao período aquisitivo de 
17/08/2018 á 18/08/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE FEVEIRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

     
Portaria nº.  14/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora THAMIRES SOUZA DOS SANTOS POSTIGO, RG. 10.758.787-
0 - PR, lotada como Agente Comunitária de Saúde, neste Município, 
compreendido no período de 03/02/2020 a 03/03/2020, referente ao 
período aquisitivo de 01/06/2018 á 01/06/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE FEVEIRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Portaria nº.  13/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor CESAR AUGUSTO MARQUEZONI VIEIRA, RG. 10.449.182-0 
- PR, lotado como Agente Comunitário de Saúde, neste Município, 
compreendido no período de 03/02/2020 a 17/02/2020, referente ao 
período aquisitivo de 22/02/2018 á 22/02/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE FEVEIRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 1251-887/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: INT – SOLUÇOES PARA RECICLAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07.703.592/0001-57, sito na Rua Neo Alves Martins, 242, CEP 87.050-110, cidade de Maringa, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal, Senhor(a) Elaine Chavenco 
Ueda, portador(a) do CPF nº 808.552.709-00, RG nº 4.793.725-6, residente e domiciliado na 
cidade de Maringá, na Rua São Cristovão, nº 102, CEP: 87050-490, Zona 08, Estado do Paraná. 

Objeto: Contratação de empresa para recarga de toner e cartucho em geral. 
 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.315,00(dezessete mil e trezentos e 

quinze reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38 
05.009.10.301.0019.2225.339039.0000 RED. 234  
06.014.12.361.0029.2260.339039.0000 RED. 364 
08.010.08.243.0050.6202.339039.0000 RED. 526 
 

 
 

Paranapoema, 04 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para recarga de toner e cartucho em geral. 

 
EMPRESA: INT – Soluçoes Para Reciclagem LTDA. 
 
CNPJ: 07.703.592/0001-57 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 17.315,00(dezessete mil e trezentos e quinze reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38 
05.009.10.301.0019.2225.339039.0000 RED. 234  
06.014.12.361.0029.2260.339039.0000 RED. 364 
08.010.08.243.0050.6202.339039.0000 RED. 526 
 
 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 03 de Fevereiro de 2020. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
 DECRETO Nº 3.394, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.  

 
Interrompe Licença Prêmio concedida à 
servidora Eleuza de Fátima Alves Geraldo 
e dá outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, Considerando as convocações de Concurso Público em tramitação tendo 
em vista as desistências ocorridas, e Considerando a data prevista de 5 de fevereiro de 
2020, para o início das aulas no Centro Municipal de Educação Infantil  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica interrompida, no período de 5 de fevereiro de 2020 a 1º de março de 2020, 

a Licença Prêmio concedida para o período de 2 de setembro de 2019 a 1º de março de 
2020, por meio do Decreto 3.282 de 30 de agosto de 2019, à servidora Eleuza de Fátima 
Alves Geraldo, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, matrícula nº 
201072. 

 
Art.2º Em razão do disposto no art.1º, fica assegurado o restante do período da 

Licença prêmio equivalente  a 26(vinte e seis) dias de interrupção, para posterior fruição. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 3 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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Deputada Federal Aline Sleutjes é recebida em
Jardim Olinda pela prefeita Lucimar e lideranças regional
O encontro aconteceu no 

Salão Paroquial de Jardim 
Olinda e a prefeita Luci-

mar de Souza anflitriã recep-
cionou além da população, os 
prefeitos: Junior Venceslau de 
Santo Inácio, Juninho Noleto de 
Itaguajé, Ademir Mulon de Cru-
zeiro do Sul, Marcos Mello de Co-
lorado, Chico Maratta de Nossa 
Senhora das Graças, Tânia Mar-
tins Costa de Lobato e José Luiz 
Carlos de São Carlos do Ivaí.

Aline Sleutjes, admite com 
muito orgulho ser conhecida 
como a “Deputada da Ponte”, 
porque tem conseguido emen-
das para os pequenos municí-
pios e a ponte foi uma conquista 
marcante. Após oração e a exe-
cução do Hino Nacional Brasilei-
ro, a palavra foi aberta aos pre-
feitos presentes.

O Prefeito Marcos Mello ini-
ciou afirmando: “Tive a honra de 
juntamente com sua assessoria, 
de conhecê-la e ao mesmo tem-
po iniciarmos um trabalho em 
prol da comunidade de Colora-
do e quero dizer da honra que 
tenho em estar presente neste 
encontro. Quero falar da impor-
tância desta reconstrução da 
ponte, que teve um projeto que 
percorreu vários órgãos e tive-
mos então a grande notícia da 
conquista que veio a acontecer, 
não tenho dúvida de que cada 
município presente aqui hoje, 
terá a sua colaboração. Todo 
trabalho político tem um início 
e estamos começando agora 
um trabalho com a senhora e a 
alegria de contarmos com a sua 
dedicação. Agradeço o seu apoio 
ao meu município, que possa-
mos sempre fazer o melhor para 
nossas comunidades”.

Em seguida o Prefeito Juni-
nho Noleto de Itaguajé que será 
beneficiado diretamente com a 
reconstrução da ponte, com mui-
ta satisfação destacou: “Como 
disse o Marcos, a conquista de 
Jardim Olinda, não serve só ao 
município, mas a todos os muni-
cípios da região, porque muitos 
empresários sentiram a falta da 
ponte e o turismo  está sofrendo  
com este impedimento  pela falta 
da ponte, que refeita será um elo 
entre toda a região. Era um sonho 
da companheira prefeita Lucimar 
e a dedicação que ela teve, foi 
muito determinante e com muita 
garra, Deus colocou uma pessoa 
em seu caminho, a deputada Ali-
ne. Em nome da comunidade de 
Itaguajé, só tenho a agradecer, 
não somente pelos recursos des-
tinados a ponte que nos divide 
territorialmente,  mas também os 
recursos que a senhora colocou 
para o nosso município e ao Esta-
do do Paraná . Muito obrigado”.

De Cruzeiro do Sul, o Prefeito 
e Professor  Ademir Mulon reco-
nheceu os esforços da parlamen-
tar: “Eu não posso deixar de dizer 
que ouvindo atentamente a to-
dos, noto que a grande conquista 
é esta ponte, então fico satisfeito 
com isso e a Deputada, a primei-
ra impressão é a que fica. Que a 
senhora lute por nós lá em Brasí-
lia, no sentido de mais recursos 
para os municípios. Lembro das 
dificuldades que tive no primeiro 
mandato como prefeito, porém 
de lá para cá, hoje posso asse-
gurar que já tivemos algumas 
conquistas relevantes.  A grande 
maioria dos municípios brasilei-
ros estão  no limite com gastos 
como na área da saúde e lá em 
Cruzeiro do Sul, não é diferente, 
então, venho a público aqui ago-
ra, solicitar seus préstimos  no 
sentido de carrear recursos  na 
área de saúde, no que antecipo 
agradecimentos, na certeza de 
poder contar com sua sensibili-
dade e disposição como o sem-
pre demonstrou em Castro sua 
cidade base  onde foi vereadora e 
conhece os nossos problemas” . 

Prefeito Junior Venceslau de 
Santo Inácio definiu:  “Obrigado 
pelo convite, é uma honra estar 
aqui. Prefeita Lucimar, a senhora 
é uma ótima pessoa que aprendi 
a admirar muito, correndo atrás 
do que acredita, essa conquista 
aqui anunciada pelo Deputada 
Aline vem coroar sua luta. Que 
Deus a abençoe muito mais. 
Nosso presidente está encon-
trando muitas dificuldades, mas 
tem pessoas competentes e com 
olhar voltado ao Divino, nosso 
Brasil vai melhorar. Todos os pre-
feitos aqui, passaram e passam 
por muitas dificuldades. Esta-
mos num momento difícil tam-
bém porque os políticos estão 
desacreditados. Agradeço a De-
putada pela emenda destinada 
a Santo Inácio, ao seu assessor 
aqui no Vale do Paranapanema, 
Deyvyd Hernandes, apresentou 

a deputada para todos nós. Con-
tamos sempre com a senhora”.

Chico Maratta, Prefeito de 
Nossa Senhora das Graças des-
tacou: “Agradeço o que a Depu-
tada Aline tanto tem feito pelos 
nossos municípios e parabenizo 
a população de Jardim Olinda, 
por essa grande conquista. Eu 
nunca vi nos meus 30 anos de 
vida política, um deputado en-
caminhar um montante destes 
para um município tão pequeno 
como Jardim Olinda. A maioria 
dos deputados e dos políticos, 
primeiro querem os votos, para 
depois trazer alguma coisa. A se-
nhora fez o contrário. A história 
da Lucimar muitos de nós conhe-
ce, ela tinha uma “Pastinha de 
cor cinza” com o projeto, levan-
do-a para todos departamentos 
no Paraná e foi em Brasília a sua 
felicidade.  Agradeço a emenda 
destinada ao nosso município, 
que será aplicada na Assistência 
Social. Conte com a gente”.

José Luiz, Prefeito de São 
Carlos do Ivaí registrou: “Agra-
deço ao assessor Deyvyd, que 
possibilitou a parceria com a 
deputada Aline.  Estou a 120 
km daqui e conheci a prefeita 
Lucimar em Maringá no DER, e 
ela me disse do sonho da reali-
zação da reconstrução da ponte. 
Graças a Deus apareceu a De-
putada Aline. Parabéns prefeita 
Lucimar, a região irá reconhecer 
o seu trabalho deputada Aline, 
os usuários desta ponte vão lhe 
agradecer eternamente”.

A anfitriã, Prefeita Lucimar, 
emocionada: “Nossa, nem tenho 
palavras porque é muita emoção. 
O dia inteiro visitamos a popula-
ção com a deputada Aline, o tem-
po foi curto, mas muita alegria a 
comunidade nos proporcionou, o 
que agradeço de coração. Para o 
nosso município por ser o menor 
município do Paraná, isso é um 
presente fantástico que ela nos 
deu, não só para Jardim Olinda, 
mas para toda região porque to-
dos seremos beneficiados. Aline 
é uma pessoa muito especial, 
além de deputada da ponte é o 
nosso anjo da guarda, realizan-
do um sonho que para muita 
gente parecia impossível. Que 
a população de Jardim Olinda 
continue acreditando, porque 
muita coisa ainda virá. Jardim 
Olinda jamais será a mesma. 
Apesar de termos ainda algumas 
pessoas que não acreditam que 
essa ponte vai ser construída, o 
dinheiro já foi depositado, isto 
ocorreu no final de dezembro. 
Desde que certificamos o dinhei-
ro (26 dezembro, data histórica 
para Jardim Olinda) na conta 
corrente da prefeitura, tem sido 
uma correria porque existe uma 
parte burocrática, organizando 
documentação com o apoio da 
equipe da deputada, com o nos-
so setor de contabilidade para ini-
ciar o processo de licitação e con-
tratar a empresa vencedora para 
iniciar as obras da Ponte sobre o 
Rio Pirapó.  Quem me acompa-
nha mesmo que de longe, sabe o 
quanto me dediquei e me empe-
nhei em prol de conseguir recur-
sos para reconstrução dessa pon-

te. Tudo o que aconteceu no meio 
do caminho, só Deus é que sabe, 
quantos obstáculos, mas enfim, 
contra fatos não há argumentos, 
e está aí o resultado de toda per-
sistência e dedicação: O recurso 
para reconstrução da ponte está 
empenhado e na conta da Prefei-
tura. Agora daremos prossegui-
mento aos trâmites legais para 
que possamos iniciar as obras. 
Deputada Aline Sleutjes, eu nem 
tenho palavras para expressar ta-
manha gratidão. Peço a Deus que 
a abençoe infinitamente e a nos-
sa comunidade que reconheça 
esse feito. Muito obrigada mais 
uma vez por ter dado voz e vez 
ao menor município do Paraná. 

Obrigada a todos que participa-
ram direta ou indiretamente des-
se percurso que envolve viagens, 
projetos, cadastros, contatos e 
muito mais burocracia do que 
vocês possam imaginar. Lucimar 
não destacou, mas deixou claro, 
seus tentativas que foram frustra-
das em alguns órgãos, chegando 
às vezes a ser atendida, não a 
deixando ver uma luz no final do 
túnel, mas lembrou de agradecer 
uma pequeninha luz, o Deyvid. 
Obrigada Deyvyd pelo intermédio 
inicial junto a Deputada”.

A Deputada Aline Sleutjes 
que também é professora tal-
vez pela afinidade na área com 
a colega professora e prefeita 

Lucimar, muito bem à vontade, 
com postura de mulher firme 
nas suas palavras, primeiramen-
te agradeceu a todos os prefei-
tos e a todos os presentes, em 
especial a população de Jardim 
Olinda. “Eu quero fazer um apon-
tamento mais que um discurso 
e um desabafo. Vocês não sa-
bem quem eu sou, mas hoje eu 
sei quem vocês são. E a mulher 
que está aqui hoje, tem 20 anos 
trabalhando na política, é uma 
mulher que já foi vereadora, can-
didata a vice-prefeita, candidata 
a prefeita, Candidata a deputa-
da estadual, fui a mais votada 
no partido que eu estava, mas o 
partido não fez legenda. Eu tinha 
desistido e resolvido que era me-
lhor parar. Fui trabalhar em Curiti-
ba como assessora parlamentar 
e chefe de gabinete. Quando da 
eleição do presidente Bolsonaro, 
o partido necessitava de mulhe-
res para compor a chapa de can-
didatos então fiz uma sondagem 
para saber como estavam as 
candidaturas e eu descobri que 
eram poucos os candidatos na 
minha região e que não tinha 
nenhum candidato que levava 
a campanha do presidente Bol-
sonaro e eu era a única mulher 
candidata na região. Com mui-
ta insegurança e dificuldade eu 
aceitei o convite, sofri algumas 
traições mas eu não desisti por-
que eu tinha um sonho e era po-
der chegar em Brasília e fazer o 
que estou fazendo hoje, atender 
os pequenos municípios naquilo 
que realmente eles precisam. 
Sem muito recursos, até meus 
santinhos acabaram no meio 
do percurso e escrevia nos guar-
danapos meu número para as 
pessoas não esquecerem. Tive 
doação de muitos amigos. Via-
jei mais de 13 mil quilômetros 
fazendo campanha. A vida da 
gente é feita de sonhos. Um dia 
o presidente Bolsonaro sonhou 
em ser presidente e ai está, o 
que ele passou, poucas pesso-
as aguentam. Aqui na frente de 
vocês tem também uma pessoa 
que sonhou. A prefeita Lucimara 
não sonhou sozinha, mas tam-
bém algumas pessoas não só de 
Jardim Olinda, sonharam juntas, 
porque a falta da ponte afetava 
a economia da região. O dinheiro 
que está em Brasília é resulta-
do do imposto que pagamos. É 
no município que o povo está, 
então é necessário que esse di-
nheiro e é ai que o dinheiro tem 
que chegar. A prefeita Lucimar 
havia pedido um valor que eu já 
não tinha mais recursos, fui en-
tão retirando alguns valores de 
outras emendas e ofereci a ela 
os R$ 2 milhões, perguntado a 
ela se daria para fazer a ponte. 
Ela respondeu que não poderia 
fazer dupla, mas que não iria 
perder essa verba. Dia 26 de de-
zembro caiu na conta de Jardim 
Olinda, sendo um grande presen-

te de natal. Muitos falam para a 
prefeita será que essa ponte sai. 
Sim a ponte sai. O dinheiro já 
está aqui e o processo licitatório 
será ganho por uma empresa 
séria, digna. Tudo está encami-
nhando perfeitamente. Temos 
tudo que precisamos para ter 
o melhor país do mundo, é só 
nós acreditarmos. Precisamos 
ajudar o nosso país, porque o 
Brasil não é do presidente Bol-
sonaro, o Brasil é do povo brasi-
leiro. Está na hora de pararmos 
com essa guerra partidária, nem 
sei qual o partido dos prefeitos 
aqui presentes, mas foram es-
colhidos para administrar seus 
municípios. Tive somente 300 
votos na região inteira e fui elei-
ta para cuidar do Paraná. Jardim 
Olinda não me deu nenhum voto 
em minha candidatura ao cargo 
que ocupo hoje. Não era uma 
base minha, nunca tinha feito 
política lá. Para algumas pesso-
as isso seria motivo para dar um 
tapinha nas costas da Prefeita 
Lucimar quando ela veio no meu 
gabinete em Brasília e dizer “va-
mos ver, o orçamento está com-
plicado, vamos tentar...”. Eu não 
só prometi como cumpri: os R$2 
milhões para a reconstrução da 
ponte que liga a cidade ao resto 
do estado já saiu. E quando che-
go aqui e vejo a população agra-
decer e me chamar carinhosa-
mente de “ Deputada da Ponte” 
eu sinto que valeu a pena a luta 
desse primeiro ano de mandato 
e me concede força para bata-
lhar ainda mais pela população 
paranaense em 2020. Todos os 
dias são os melhores da minha 
vida e vocês Jardim Olinda, fize-
ram hoje o meu dia melhor. Senti 
a alegria que vocês tem e tenho 
certeza que esta parceria está 
apenas começando. Agradeço 
ao Deivid que foi a ponte entre 
mim e a prefeita Lucimar e que 
esta ponte seja exemplo do que 
devemos fazer por nosso país. Fi-
nalizo dizendo às lideranças aqui, 
o meu agradecimento mais que 
especial e eu senti o desejo de 
fazer parte desta região, sei que 
posso ajudar muito, minimizan-
do os problemas dos municípios 
daqui. Estarei trabalhando a todo 
momento para melhorar a quali-
dade de vida da nossa população. 
Quero encerrar falando do “Alian-
ça pelo Brasil” que ainda não é 
um partido, mas estamos fazendo 
uma lista de apoio, com no míni-
mo 492 mil eleitores apoiando. Se 
o partido surgir, teremos muitos 
candidatos já nesta eleição des-
te ano. Este evento hoje, além de 
eu me apresentar, é também um 
pedido de ajuda para criarmos o 
novo partido. O Aliança será um 
partido que já irá nascer gigante 
e teremos um Estado forte neste 
projeto. O Brasil pode ser muito 
melhor com vocês. Para mim foi 
um orgulho ter passado este dia 
todinho com vocês”.

➲
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